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LEI Nº 1.279, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 
288.500,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conservação de Estradas e Vias Públicas 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 288.500,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º desta lei será integralmente coberto com 
recursos proveniente do excesso de arrecadação a verificar-se no encerramento do exercício. 
 

Art. 3º. Fica modificada a Lei Municipal nº 1.218, de 21/09/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período 2022/2025, com suas alterações posteriores, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta lei. 

 
Art. 4º. Fica alterada a Lei Municipal nº 1.219, de 21/09/2021, que dispõe sobre as Diretrizes 

Orçamentárias nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
desta lei. 

 
Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de junho de 2022. 

 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 
Republicada para correção. 
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DECRETO Nº 1.899, DE 14 DE JUNHO DE 2.022. 
(Dispõe sobre abertura de crédito especial e dá outras providências). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito especial, autorizado pela Lei 1.279, de 14 de junho de 2.022, no 
valor de R$ 288.500,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) com a seguinte classificação 
orçamentária: 
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE EXECUTORA: 02.08.02 – Setor de Conservação de Estradas e Vias Públicas 
FUNCIONAL: 26.782.0021.1.115 – 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 
VALOR: R$ 288.500,00 (duzentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) 
FONTE: 01 – Tesouro 
 

Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º deste decreto será integralmente coberto com 
recursos proveniente do excesso de arrecadação a verificar-se no encerramento do exercício. 
 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 14 de junho de 2022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente na data supra: 
 
Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
 
Republicado para correção. 
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PORTARIA Nº 48, DE 09 DE MAIO DE 2.022. 
(Nomeia Auxiliar de Serviços Educacionais e dá outras providências). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO a aprovação no Concurso Público nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de 

Dirce Reis, homologado em 18/05/2018, e prorrogado através do Decreto nº 1.657/2020, de 

18 de maio de 2.020, 

 

RESOLVE:  
 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora Gislene Tamires Fernandes da Silva, portadora da 

cédula de identidade nº 33.774.294-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 352.991.018-05, 

para ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, de provimento efetivo, 

Referência 7, do Quadro de Pessoal desta Municipalidade de Dirce Reis. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 09 de maio de 2.022. 

 

 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 

 

 
Republicada para correção. 
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PORTARIA Nº 62, DE 15 DE JUNHO DE 2.022. 
(Dispõe sobre a designação de Agente de Desenvolvimento do Município de Dirce Reis, 

para efetivação do disposto na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

Considerando o disposto no artigo 85-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de  

dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, alterada  pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar como Agente de Desenvolvimento do Município de Dirce 

Reis, para efetivação do disposto na Lei Complementar Federal nº 123, 14 de dezembro de 

2006, o funcionário Targino Pereira de Sousa Filho, portador da cédula de identidade RG nº 

43.300.699-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 366.240.448-61. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 15 de junho de 2.022. 

 

 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente na data supra: 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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